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PORTARIA Nº 15.218, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO 

MUNICIPAL SOBRE MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS – PROGRAMA 
PROCLIMA2050. 

                         

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei Orgânica e na legislação vigente, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESGINAR, os servidores abaixo listados, para comporem a 

Comissão Municipal sobre Mudanças Climáticas – Programa ProClima2050. 
 

Titular: Isaias Faleiro da Rosa - Matricula nº 4994 - Tecnólogo em Gestão 

Ambiental                      
Suplente: Marli Abel - Matricula nº 2555 – Cargo - Coordenadora do Meio 

Ambiente  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração  
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TERMO DE REVOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 79/2023, aquisição de 3 (Três) Garrafa 
Térmica, capacidade: 1,80L, formato: Cilíndrico, características adicionais: 

com pressão, ampola de Vidro, Código CATMAT:(288915). 

Considerando-se que o valor orçado pela empresa vencedora, não corresponde 
ao produto requerido. 

Empresa: G.V.A.ANDRIOTTI COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO CNPJ 35551042000103 - Endereço: Rua Rio Branco – São 
Jerônimo/ RS. 

 

          São Jerônimo, 12 de julho de  2023. 

   Filipe Almeida de Souza 

    Presidente  
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